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PRAÇA ANTÔNIO CARLOS 
MAGALHÃES, 124 - CEP: 46.205-000 
Fone/Fax: (77) 3417 2252   
Guajeru – Bahia 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 

PORTARIA No 11, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

“Dispõe sobre a Concessão de Licença sem 
remuneração ao servidor público municipal”. 

                                                                                                                                                    

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJERU, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais por 

lei, com base no Regime Jurídico Único dos servidores deste Município.  

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Fica Concedida licença não remunerada do cargo de Agente Administrativo a 

servidora MARTA SANTOS LIMA ROCHA, portadora do RG Nº: 0874271843 e CPF Nº: 

009.379.335-97. 
 

Art. 2º - O período da licença terá sua vigência contada a partir desta portaria, cabendo ao 

servidor se apresentar ao departamento de recursos humanos na data 14/12/2025 término desta 

licença. 

Gabinete do Prefeito, 14 de dezembro 2023. 
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DECRETO No 49, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a exoneração da                                                                                                                                                              
servidora, como abaixo se especifica, e dá 
outras providências”. 

                                                                     

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJERU ESTADO DA BAHIA no uso de suas 

atribuições legais, 

 

DECRETA:  
 

Art 1º - Fica exonerada a senhora MARTA SANTOS LIMA ROCHA, portadora do RG Nº: 

0874271843 e CPF Nº: 009.379.335-97, do cargo de Secretária Municipal de Relações 

Institucional. 

 
Art 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJERU, ESTADO DA BAHIA, em 14 de 

dezembro de 2023.  
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